MENSAGEM N.º 213, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2007.
Encaminha projeto de lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos ao acurado descortino dos ilustres membros do Poder Legislativo unaiense o incluso Projeto de Lei que “regulamenta, no âmbito do Município de Unaí, o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras e dá outras providências.”

2.

O projeto de lei que ora trazemos à baila constitui reprodução do Decreto n.º 6.204, de 5 de dezembro de 2007, que regulamentou a matéria no âmbito do Governo Federal, com as devidas adaptações, sendo necessário, por conseguinte, o seu disciplinamento na seara municipal.

3.

Averbe-se que o projeto de lei em deslinde decorre do tratamento favorecido, diferenciado e simplificado instituído pela Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, chamada de Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas, cujo diploma normativo institucionalizou um regime tributário especial às micro e empresas de pequeno porte, constituindo importante marco para o Direito Empresarial-Societário, com o escopo basilar de incrementar e alavancar a economia no Brasil.
4.

Trata-se, portanto, de matéria que veicula a regulamentação do tratamento especial suso comentado no âmbito do Município de Unaí, na esteira da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas e do Decreto Federal n.º 6.204, de 5 de dezembro de 2007.

5.

Despiciendas maiores considerações, eis que carreamos ao presente projeto de lei cópia de parecer técnico elaborado pelo Departamento de Fiscalização Tributária da Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento desta Prefeitura, bem como de parecer jurídico confeccionado pela Procuradoria da Fazenda Pública, cujas peças ratificam a necessidade de encaminhamento de projeto de lei para normatizar a matéria sob enfoque.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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6.

Submetemos, assim, a matéria em testilha, ao crivo dos eméritos senhores membros da Câmara que certamente saberão dar a devida atenção ao texto, aperfeiçoando-o e aprimorando-o, se assim julgar necessário.

7.

Reiteramos, no ensejo, votos de estima e consideração, extensivamente a seus ilustres Pares.
Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do
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